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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 8.424 DE 16 DE JULHO DE 2025. 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da disponibilização de livros em Braille nas bibliotecas das escolas públicas municipais, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, através de proposição do Vereador Marciony Sucesso, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a providenciar, nas bibliotecas das escolas públicas municipais, exemplares de livros em sistema Braille, visando ao atendimento educacional e cultural dos alunos com deficiência visual.

Art. 2º Os livros em Braille deverão abranger obras literárias, didáticas, paradidáticas e de formação humana, respeitando a faixa etária dos alunos e o conteúdo pedagógico previsto na Base Nacional Comum Curricular.

Art. 3º O acervo deverá ser ampliado progressivamente, conforme disponibilidade orçamentária, garantindo a inclusão plena de estudantes com deficiência visual.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, se necessário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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